
AU'fORIZA O PODER EltECUTIVO M!! 

NICIPAL A EFETUAR PAGAMENTO 
DE ÓCUL.OS, NO VALOR DE R$ 116, 

00 (CENTO E DEZESSEIS REAIS), 

E DÁ OUTRAS PROVlDf:NClAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado 

do Espirito Santo, faço saber que a Câmara Municipal Decretou e eu 

sanciono a s<>guinte Lei . 

Ar\;. 1" - Fico o Chefe do Poder Ext>cutlvo Muni

cipal autori?.ado a efetuar pagamento de Óculos , no valor de R$ . 116 , 
00 {Cpn~o e dezesseis reais), e dá outras providências . 

Parágrafo Único - O pagamento a que se refere o 

":1pu t" des t e uc·tigo, será pal"n aquisição dP óculos , destinados a 
pPS" as carentes do nosso Jl!uniclpio, conforme relação em onexo . 

Art. 2! - Os recursos para realização da despe

s crr0 ra por conta do orçamento vigente . 

Ar t . 3a - Esta Lei entrará em vigor na datn de 

s a publicação, revogadas as djsposiçÕes em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, 

d- ::::ivembro de 1994 . 


